
..... 

··.• •Observa-Se,· dia-a-dia, trabalhadores e aposentados sujeitos 

a longas filas nos estabelecimentos bancários, perdendo um tempo precioso que 

pOderia estar sendo: empregado em diversas outras atividades de seus interesses, 

enquánto os bancos, em nome de uma economia infundada, mantém um 

reduzidíssimo número de funcionários voltados· ao atendimento do público, 

causando estresse não.só nos clientes, mas também nos próprios funcionários. 

Para que os bancos não aleguem despreparo fisico ou 

técnico para o cumprimento da nova norma, as multas somente serão aplicadas a 

partir de .90 dias da publicação da Lei. 

. ••··Cremos.que esta propositura seja um importante passo para 

· · . valorização do cidadão•brasileiro, podendo servir de estímulo para elaboração de 

, .•. ,, 11QriTlai~ ll'lais abrangentes e que alcancem .todos os serviços públicos. razão pela 
: .· ... \-_,:(~~-,,(,:)'::·? :·~ .~i~ ~:~: :·· ':::~; :~:;:' ... '. .... ·;: . ·'. ·:'. ·"\,-. ; . :~ ' -~' '. ·:>. ;' .... ': '. :-:. . . . . : ·. . .. 
• .. ··· ... :< : qual, es~@mos o. apoio dç$. no5sos Pares .. 

.. . :··:<'. \ .\-') :: ,:: :n·· < ·d~ta~a~Sessões, em7Jt de: tV.tiJ ··de 1999 . 

. . .• 

"···. 

. ,</- ' . -. V7-9"~~r~..-,, .. · '· .. " .. 

~ < Deputado Virgllio Guimarães 
··- . 

. _ ... 

. . i~ ;&hti41~() •ôe i:iel:e&\ÔÓ cbNSUMIOOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
. ·: ... ;. '"'-:1::;.:_.. . .,,,:: _ ,,i.:·g·_: . . .... 

l --; . 
......... 

::.1.: .. ;~LA~Ó~10· 
·'· ... ' ..... , 

. · ..... : i~; )· 

. ·· .·· .. . , · ·. · Ô Pr~j~tó de Lei nº 3.832, de 1997, de autoria do 
ilustre Oeputado ~nió · BacCi, propõe que "todos os órgãos públicos 

. . . fe,dérai$,. estaduais é tnurlicipais,· inclusive postos de saúde e instituições . 

[l1~1Ja~~:w~~~~r~~, .·.··· 
" ... 'i ' . ' '<. ,. . - .. .~t~niílna "que deva ser imptántado sistema: de 
e. - ~~l'lh~s para ,o ll!t~dlmeilt() é colocados .bancos ou cadeiras para os . 

. <. usÜá~o~ (lg~àrdàt;,m, o éte~dimento com maior eonfortó. . 
.,,.:--; . 
.. -·'. ; ' .. 

<''\~'.'.~·>'.~'.''.· .... :·, ,,"• ...... <'·· .. 

~;;:i~~ll'~-~w2m~lfti~]~1'11~.·· 
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. 
. . ... 

, .. , . 
. "" .. . •' . . .·: ·'",:: . . , .. ·. 

14 

.··.· . Estabelece, também, que o portador de senha poderá · 
· se retira'r do loçal · de atendimento e retornar mais tarde para ser 

atendido; mê~mo se o horário estiver encerrado, desde que ainda hajam 
pessoas sendo atendidas. 

Os projetos apensos, Pl nº 4.515, de 1998, de ~utoria 
do iiustre Deputado Inácio Arruda, PL nº 1.137, de 1999, de autoria do 
nobre Deputado lédio Rosa, e o PL nº 2.106, de 1999, de nobre 
Deputado Virgílio Guimarães, tratam do assunto das filas · 

. ~~ç:itiFf!rn~nte nas . in~!ityiç()es , financeiras •.. po , Pé)ís, estabelecendo,··• · •. · ·. · 
·prazo•iriá:xirhó deatendi!Tlento.e sanções no caso dé descumprimento .. ·· · 

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos. nesta 
. Comissão de Defesa do. Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

.a.nali!)ar.a qu$stãctno>qüe tange á defesa do consumidor e às relações 

·~1it;' fil]~~ltt~~~'· ':ii ~· ;,; . ' . ·. . .. . . . .. . .. . .. . ..... 
s· ·. ·.·• · · ·. 1f;;. \iôtcr DO' RELATOR' .... 

i .. 

. . . . . . . ·. O projajc;> sob comento é pertinente pois visa facilitar a 

; .. ,• 

· ·· ., .. yid~.i:fos,t,Jsµátjos .~:;ÇC)n~mi.dores dos serviços públicos em geral, dos-. 

' fJ;~~t-.; ..... .'~]:~~t4rfF fin~~· .~~···'"°;. ?adós a .. ·.·. 
,,..,.-. 

> .. • • · .. . . . · .·. .•· O ,siste~a de senha com banco de espera, embora 
• :_não rêsolva o·. pro~lêirla .~e. tempo,. ameniza o .sofrimento dos usuários 

• • • ' • ,: •• • ,. - !. '": '•. ••••• • ' •• ' • ' • • ' ' 

qye. poºern aguard~r 9,at~ndimento com um mínimo de conforto. 
' . ·: .: ' " .•..•. . ' ' . . . . f . • - . • - • 

" .. i '~· . 

. . , .. :--.. : . ; ·.;~; .- :' 

·- ~·' ~: ::. · ·. :<·:-' :-·.::: · ·: . . · ... : ~ ··:.; 3 ~:-~ :;:.~~l·1~L . --
:. . :_: ,:_ ~ ·i~.;F~~.dW~~~-L}i._~l~!;;;~:~iJi.: .... ~.;;.,~{~-";·"·;~~;~~ ,_r>-~-l :i~ J";; _;;~J~~1~;i .. ::" __ ;~.~~.~:_c__,_ ~ · · · 

·· ... 

-:~~;~~ 
·;.;:_.,: 
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• ' •• _.,. ,·.;" ;>;; • 
, .. :-.:~ ..... _. .. ,,.,, .: :: ;, :. '· .. 

~estadores de serviço. O atendimento de usuários com senhas já 
chamadas. isto é, fora de ordem, pode causar tumulto no sistema 
automático de chamadas, e é, ao nosso ver, desrespeitoso para com 
aquéles que aguardaram sua vez no local. Assim, propomos emenda 
supressiva para retirada de!)te dispositivo do projeto em foco. 

Com relação aos projetos apensos, embora 
reconheçamos a louvável intenção dos autores em defender o usuário­
consumidor limitando o tempo de espera para atendimento nas 
instituiçoes financeiras, temos as seguintes considerações: 1) o sistema 

:)Sô'ª ;sentia$, já.comentadp,;:embora não resolva totalmente, ameniza_ o• 
· t::'-'if!pr~f>tértl~\: ?>' .c&ijití ~~;d~\!n~ndapêioserviço êvariá"e1 ào longo do dia,:_ 

- ,• ' - •, :;~mâ~l!i i'"ou · -mêS, seriá 'muito difícil as empresas equacionarem o ' ' 
' ' qu~ntidade' correta dê -espaç() físico, pontos de atendimento' e número 

de funcionários para que o atendimento se processe num determinado 
tempo; ·- 3) as instituições financeiras, com o positivo aumento da 
concorrência, estão, por iniciativa própria, buscando meios alternativos_ 

_ .. -· para :reduzir o atendifTien.to . direto. ao usuário, é o caso da proliferação 
' : •,;)'~$/lná~~ií'Ía~·d~iaut~~(fjmento;·4) o maipr problema>dé;filas é.na:,, . 

.. -·,; :JP1l.~~ênêdadE!;~ê'. ~gâjpêbtós •de taxas e. trtbµtos públicos em bancos - _ 
) : i \~sPé(ifficiis;'. notiidamente ! 'os oficiais da região {bancos estaduais); 5) ' .· 
· ·.- · pàrte.do probler\ia~cltadÔno-'.item anterior esta.sendo resolvido com a ·-

-•. : ':,l!b~rçtaqe de pagaf"-se as;:taxas e impostos nas casas lotéricas._ 
. \· . '" .·: ,' . . 

· : ____ . .. _ . __ . _ · 'Oesta · forma, acreditamos que a direção das 
..• _-· .•. -.· •' ;_p~b'Põs~~. -d~s~r~j~tp~'.:a~h~os,· embora bem intencionadas, estão 

rt,-:':~J_1i:llllf i~r~J~'1r1ij~~il~1~~-~r~~:6s~~P~t~Zffi~r~~~~~~i·· 
;< > :::· -S91u~es-':pata ·:eles 's~m· ser necessário invadir a aotohomia'<de --
·' :·· ··~··;·,,:o;·;·,. '>'. ... i·_,.,; :·.·:··.,'~_.: .. ;:·; :_<·-·;:_.~·: .. ': :·· :.;;~ .. :~·-· ... ~··:-- .. i·: ·:- : .. ·.·. . ··.· .. :·;,: ,:.-:· ....• ·· · .. ··:.'.' : .. ~=~. ~-··.''·:!;\··.·.~:' :·,;. 

- . _ ilistituiçôés privadas que' de~m ter liberdade para gerir seus negocios. · · · 
:.::•,-'. .. ;)·.\' ·~: ;·.~;."!,'.i ·. ~;~~~- ·> .. :.: .. · . ."' • .. · ·· '· - .. · ,.· · · 

. . _ ' . ; PÔr ehquanto, acreditamos_ que _ a proposta de 
impl8hb;iÇão -do siste'ma de senhas e bancôs de espera, se não 

"-
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-;jJl~~~iN~~~~ , ;if Yl~i ~,,,;~iB'f'f.\;:\ff":[')')'.r%Fit(j'i§:;:+:.;r~f~'i.'il'~;;·/\;'' 
.. ·. 16 

-·· . . 

••Diante do exposto somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.832, de 1997, com emenda supressiva anexa, e pela rejeição 
dos 'Projetos de Lei nº 4.515, de 1998, nº 1.137, de 1999, e nº 2.106, de 
1999. 

Sala da C~missão,. em 2 (. de ,uo~ Íu> 

. "i ., :·· •. &~.::.~ 
Relator 

•'•"''''·'··'• , .... 
·;:. • . 

. ; i .. :> 
. . ". 

Suprima-se o parágrafo segundo do projeto. . 

;',i: · .• · Sala da Comis§ão, em Z {.de ~-· . . . ' ' . ·. : .. ···..: ".. . . .·-, -.. ~ :. . .• .· .·.: ,··.·. . . . . :· .. : .. .. . ·"' __ ., ... : .' ·. :·?"<" .-··:. . . . -

_;_i_i( . ··.·-

·''· 
< '.- . '."·' 

., . •'·' 

f1~,~~· ~··· 
-~o Í=~mando po • · 

: .. :· ,. :· 

... · Relator 

de 2000. 

de2000. 

·.·.· .. ' :; 
. ,,:. ' . 

. . _; . 

. . : .... . ·.· 
~- : . 

. ! :--•. :; . 

.··: 
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Ili - PARECER DA COMISSÃO 

· · A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nº 3.832/1997, com emenda, e REJEITOU os Projetos de Lei nºs 
4.515/1998, 1.137/1999 e 2.106/1999, apensados, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Fernando Zuppo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho, Presidente, Celso Russomanno, Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, 
Vice-Presidentes, . Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José 
Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo· lzar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo 
Vasconcellos, Manoel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci 

.. Paiva; Régis Cavalcant~. Aloizio Santos, Vanessa GraZZiOtin, Freire Júnior,. José 
de Abreu, Silas Brasileliti; Pedro Pedrossian, Fernando Ferro, João Paulo, 

· : . Marcos Afonso, Femai:ldo Coruja e Inácio Arruda. · 
·,·· . '. •' ' . . . 

Sala da Comissão, em 

·'.·; . 

.. ...... 
. ·; .. 

. LHO'(PMDB-PE) . 
.... . . ". ' ';, ·" . . . 

. , •.. ;'',;:··:·.'. 
. , .. ,·:,:. ·-;:;;. ·.: . 
~ ·.::.:·.. ' .. 

;·.· 

',,.· ... 

; -;-;: _: . ~~:;_~i.j~:.; .: ~<3': "!'''-'': 
,, '·''""": . 

.. : . ' ~· . . . 
'<:.. ·.: 

, .. ; 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1 - RELA TÓRIO 
O Projeto de Lei n2 3.832197 pretende instituir a 

. >obrigatoriedade de atendimento sem filas na prestação de serviços públicos em nível 

·.·.federal, estadual e municipal, inclusive postos de saúde e instituições financeiras, e 
a· implantação de sistemas de senhas, com o aumento do espaço físico de 
circulação para colocação de bancos e cadeiras. Estabelece ainda que os órgãos 
públicos, os postos de saúde e as agências bancárias deverão colocar, em local 
visível, avisos para que os consumidores retirem suas senhas, e que, no caso de 

. finaL:.de :horário ôé atendimento, o .portador da senha poderá ingressar no 
. ;;Qstabé1edimentô, .füesinofédlfado: se ainda houver• pessoas sendo atençtidas. • · 

.,. ;.J Fihà1m~~1a:·sujei1~.6é·infra.tilres de suas disposições às penalidades prevista~na. 
. . ' · ·: b~~gtit~Íçã6 i=écier11 ~ no C:ódigb de. Defesa do Consumidor. · . . •· · · • · 

. . . . ~ . . " -. . . - . 

· Na Justificaç~o do projeto, o Autor argumenta que os avanços 
· têcnológicos não resultaram em melhoria da qualidade de vida das pessoas. De ·. 

forma d~sgastante; humilhante e degradante, idosos, doentes, trabalhadores, . 
empresário.s .e gestantes continuam a enfrentar ·longas e demoradas filas, sem 

: ·~':i:,.5::.:'.' :- . ··.,::.:, '.' '. . : .. í :·~ ', ... . . ,~ '· 
·;. ;';, )::·: .. -: :nephum conforto. Diante.~pojsi,:da falta de boa vontade, principalmente dos órgãos . . 

i :·,>.-· .. :··:-:J·;.:· .. ::,-:,::s-.,_-.;,.\ ~ .. · .. ':·:::::: '":}.:-.,·.: •• -·--.-· ·. . ··.;r: ._· ... --·;· ·: ... : .. :_ , ·:,. _ · : . . . . . __ _ 

;,;: :~f!/::ii ··.;t pq~u90~.::13t:fi.~lu,q!.~mar ~s~~: Pn:>l:!lema,:·o projeto de rei·vem. estabelecer.a· solução· ·• · 
::\;~~;+: ,;-~ ·:·''': \~o'fe;~:f:~1ri#·d~,ó9~~~çãó !~~~i;.: ·:· . . . . : . . . .. . . . . . 

. · d Projeto d~ Lei nº 4.515/98, apensado, de autoria do Dep .. 

lnátio Arrudâ. objetiva i:iunif; cóm pena de advertência, na primeira vez, e de multa, . 
suspensão do alvará' pcir seis meses e cassação do alvará de fun'cionamento, nas 
reincidências, os e~abel~t:imentos bancários que constranjam seus clientes a tempo · 

. . • - : .-! _·' ' ·i ,: i. :-,-. . _::: .; . '. ' : . . .: .. ~ .... ' .\: .. ".. ' - ",,., : . '· .. 

· ·· · •,_; ~pe,'e§P.~rfi S!Jpenor:a quipzeijnil'.)útqs. . ...• _.. . , . 

. ............ .,t·.l~ ·i ;·}l:_>f .J'i~f!.;,~ ·~ ·. :;;~'p~·~-~~)~r~idj.-~~i ~2 1.1311ss, · ~p~n~~tj?.; ~~ ·~~Mria· ~9~'.·êª~·.f .· 
· '' /Y~, ,1é8iô Rbsá,:oongâ: ias ágêifêlás 6ancânas a colocar· ~ssoal>sUficieritê.' no$ éciixas'. : 
· :, : · : ... -~f >.-·:!",. :.:Ji '" ·~~-·;.._/.; :·: ... ~ :"' .. · ,,.;y•=·: ·;·'. ;,~ :·:: ·.~ • .. '. .~f.:-;,:: ::-r:,.•-. :--;,.-< :: ' · :: :> .; -. -. , · · ·. _ · ,. , ·t~ . · ,:.= .:. · ! ~-- : · ·· -.- · ._ · _;._, .. : .. ·. ; ··-.·· · 

. . · pár~Cquê o ateiií:llin~ntos aô~:cilerítes si:! .efetive rio prazo de 3o (trinta) minuteis, nos 
<c;liasnormais, e de:45 (ql{i:lrej'ita! é cinêo) minutos, na véspera ou após feriados. 

· •·••. > \:)rolonga~os, rios diá~ de Píi9~ehto de funcionários públicos ou de vencimento de 
. .. . . . • · ..... ·.·· .' . cc)ntas d,W SE!rviçq~ : ~úbl~q~:: ~ú dÍii pagamento de ir:npostos. o não cumprimento : 

_;1 :,;;_".;.1_,:-~.,;.•.:i.i~~s~~~.~j$p_asiÇõ~'.sui$.~atã ~s in(r~t~res à_s penas ·ae advertên~ia,, multa de 200 

,~~,\~1:~!~1'.~1~N~\;~i~'1:'::~1+'t , • .·· :r . . · <1' 

't­;·· ._:,;::;·. 

;'•: 

.·-·< ·: :;_~;;-: ..... /:'.·;~.1._;;;:·:·~:· . .":':>:-:\ .. ,: .-. ·:··i·:. 
,::·:~ - ..... _:~·:.~:_·_::.-~;_: ··-·~· ,_· ~~---------~----------
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(duzentas) UFIR, multa de 400 (quatrocentas) UFIR, e suspensão do Alvará de 

Funcionamento, após a quinta reincidência. 

O Projeto de Lei n2 2.106/99, apensado, de autoria do Dep. 

Virgílio Guimarães, objetiva obrigar os estabelecimentos bancários a atenderem 

seus .clientes no prazo de 15 (quinze) minutos, contados a partir do momento em 

qu13 O cliente receber a senha de atendimento, SOb pena de multa de 7.000 (sete mil) 

UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

19 

Despachado inicialmente às Comissões de Defesa do 

Consumidor. Meio Ambiente e Minorias e de Constituição e Justiça e de Redação, o 

projeto de lei foi, à requerimento do Deputado Paes Landim, posteriormente 

·despachado à. Comissão de Finanças e Tributação, para exame de mérito, por 

_ .. R,brigar também as instituições fir;ianceiras. 

:,:;:·· : .. ' ' ·; ',A·d8~~e,o ':de óefesa do c;~sumldor, Meio Arribie~te e 

·· ..•. ':'MinÔrias .• aprovou,. ipor unani&;iclacle; . o Projeto de Lei nº .3.a32/97,. com emenda• 

supr~ssiva, e rejeitou. os Projetos de Lei n2 4.515/98, n2 ·1.137/99 e n2 2.106199, 

a,pe~sados, nos termos do parecer do Relator, Dep. Fernando Zuppo. 

_ _ ... . A emerida a,provada na Comissão de Defesa do Consumidor, 

· ; Mei9 Ambiente .e. Minorias tevi:i por finalidade suprimir o § 2º do art. 32, que facultava 

;;;, <: :'~á'.'.~9 pg·~~flbr .. ci~ ~ei:il'!a, o ,a,~enqi!T):entp .mesmo .após. o final· de horáriO de atend_ill)~rlto, · 

i;I)'j j'.,{;.~liiltt~:~i'~tf~1-~:K(,[~~,f~~!!tt:;t~~~!:~:~d:s~nanças· é· Tri~útação, a .. propos:ç~o •. · 
-··. deve(ã ser. anaHsada·qua,nto.à s1,1a .adequação orçamentária e financeira e, também, 

· qua,nto ao seu mérito. ÁbértÓ o--prazo regimental de cinco sessões, a partir de 30-05- · 
. . . ' ' . ' . - . . . ' . . . 
2003, para a apresentaçãq de emençtas, nenhuma emenda ao projeto foi recebida . 

• • ; .• ·: • J • • • : • '!' ·-~ .,,. '-· . . . 

li. - VOTO. [)O RELATOR :. · 

~·;:·lllíi~1~~-1;';~ji!~~t~Ro~·· 
· · aumento< ou d1m1riu1çao dª ,rec~!ta ou da despésa pública, quanto à sua · 

cÇmpa1íbHidad~ . ou ····a'dé.qt.iãÇ.ãô com b plano . plurianual,·. a lei de diretrizes 

·. ·•. )í~ª~rrierilâri~s ê ó &rÇàniê~t~··a:nuaí". -
·.' ;~ .. ·., : ·~·-:· .. ·;·::::~ )~.J::. ~;~:' ;; ... 

....... ' 

··'··-
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,; :. : . ·,.:,;:. . . -: · . 

. . 

· A matéria tratada no projeto de lei em exame, bem como na . 

emenda aprovada pela Comi5são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e · 
Minórias e nos projetos apensados ao mesmo, não tem repercussão direta ou 
indireta nos Orçamentos da União, eis que se revestem de caráter essencialmente 
normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário público. 

Com relação ao mérito, cabe destacar inicialmente que o 

proje1o de lei, bem como seus apensos, objetivam a solucionar ou, pelo menos 
· ·minorar, um verdadeiro flagelo do atendimento ao público no Brasil: a fila. Todos os 

dias úteis, milhares, talvez até milhões, de brasileiros gastam horas seguidas, em 
. ; ;,, +i(;pê,; sem:;9lialquer: çonforto; para obter a prestação de serviços públicos ou . 
. . ' • ·. . h1bvln1erit.\ir redursós rias i~tituições financeiras. É uma manifestação das mais . 

eloqüentes de um Êstado' ainda autoritário e insensível, que não se compadece dos 
· sofrimentos da população màis humilde, inclusive em relação às instituições 

financeiras. 

,, ' . .. . ..... · ' A filá r~su!ta do desequilíbrio entre a den:ianda de serviços e os 

1 • 

.. > .~elos disponíveis p~fâ' ~~â ,~atistaÇão. pcorre a forrnaÇão de filas toda vez qué a 
:4~riia]aai~up~r~ .a: '&p~c'iá~ciª;ªê.'atêndimento d11 ~quipe (recúrsps humano~ e .. 
h\âte~al~); ~espondá~~I pela'fp;~~tkção · do serviço, ou . quando esta . equipe, por 

1 

1 

. qualque~ razão, encontrar-sê desfalcada~ Assim, é normal que, durante o transcurso · 
. do dia ou do mês, e~. razão de vari;i.ções temporais da demanda, haja a formação 
. _. - . . ' 

· 'de filas.· 
1 ·.·- ••• 

f ;~;,r,;;;•Ú,';:~;~sif:r. 1:,ú::i;:::é· .. , •:);)< )'::iP~.~~;:1~!i?t,~:,s_. ~o,s prestadore~···_ .• de _,.~ervi.ço~, .~orérn'.•- são _.·. · 
rr•;:.~: ;; <>1 •. ifia~\'lité,vi:iis ê mereceitl rêpUdio: ó 'súbdimensionamerifo propcisital ·da. eapacidade ,. 

i~t:J;JffAi:if:;/.ttí~~~f~\~~~~~rf~.-.~f\~.~~~~h~4}.<l~.raa .. com iry?i~í?iiôf'~n1. pé )01{. cçnd.içÕes •· . 
•: ·. //• ·:• ''.l'.idmilliaritêsCde .désí::onforto;<pois.:amba5 decorrem· de desrespeito às pessoas. e · · 

. ·. iriserisÍb!Íidade cof!i ' ~61.(ãbfrirnento; séndo tão mais graves quando envolvem .· 
. ', :1 .- ' ' . _._·.. ~· .; . · .. " '.,' . · .. , ,,,_.· ".> : • .. ••• 

pessóâi'ii:f osas, doentes ou incAAàcitadas. · · . 
. .. ,; 1\ · ... , .. : : ,;:, ;·· 

. :-; ;~ pteclso::ter claro que o propósifo fundamental da fila é 

.. , :~6cs\;:i,l:!~l~cE:lr li ord~rp de,!l\endirnento, dando preferência a quem procurou o. serviço 

f l~(,i~~~i,~fJll~i~B;at~~~:~iifl!,f·•·· .··. :··· 
otde~a(o atêríaiilien~o.' P~rt~~tó, ~.desnecessária a presença· ~ó 1oêa1 e a. pronticiãó . 

' .. ; ·, •' -r· '· '-~. · ~··· · · t:. .. .. ! ".:~i. :' 1:1:• • ... ·.~·· · ' - · ' 

. <' .• '~~-~ ~. ; . 
. ;·_, ~--. 

- . ::;·. . .! :-J . .. . ' . :.'.~" 

'~-~\N~iii~Í~~~lf :;;í~;*~iiê; 
1

i0',"lii"di: ·Ui~0kl~1.\)~,j@~i~1Í~~A~c:,(iUL ·. : -~ • ': •_,·1~''"~L':o>•f;' ,;; . i <Jc::i ' ,_,,, '' T <::: ; ·, · •. i · " < · .. :i 

.;,, ~ ~. : . 
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física do cliente para se estabelecer a precedência. Esta é a solução mais fácil e, 

igualmente, a mais estúpida .. 

· Recentemente presenciamos os desencontros entre o 

· Presidente da República e o Ministi'o da Previdência que divergiam quanto a 

possibilidade de atendimento rápido aos milhões de idosos que dirigem-se 

diariamente para solicitar serviços junto àquele órgão público, o que sinaliza a 

gravidade da questão. 

Alguns avanços foram observados em relação a esse assunto, 

21 

. .como a aprovação de lei que determina o atendimento preferencial a idosos, 

·~,~1r,.rt·ri~~í~1gfl~i~J~!1~!~~~ifti~~~~::~:i:rPp:~~~~;.áô~:::º:::n;;p~~~='-~~~:.• ·· · · 

: ·• '· ' <'< '1·i~ridifnê~tÓ, 'ddsobrigandci aip~esença fí~ica no local até. o início do atendimento. . 

. . · · Nesse sentido, se não é possível neste momento abolir o uso 

da fila, com é a pretensãq da proposição principal, ~xistem maneiras de buscar um 

atendimento mais digno mediante a obrigatoriedade de fornecimento de senhas 

nMmeradas e.estimular.ocLJSO de formas alternativas de atendimento, eletrônicas ou ' ,• -· ·." ':' ·:::'· . :_.·· < ., ,' .. ' ·""'.'. -~.· :\ :_· ·:. '"" . : . : .·. -' . . ' . 
. · .. , , .'.rr~9. que. ciispenserp ;a llE!C:essiclade da .. presença física, do. cida,dão, t:Jos casos ·em · 
' ' } r/'q\j(i:~:!pfeSel'lçé! ? .ifl'hiJ!;~~~~&éj,. tj pbj~U~o é .. íustame'rite ~~f~;Íir 'um· ate~dimento .• 

·:-''(;j~l~i'Gstb'. ;:: :n«' .. ,; +·: . . . . ... . ..... · ·''' 
. :Se. não s9luciona o problema das filas, pelo menos reduz o 

massacre. e o sofrimento a que muitos brasileiros são submetidos diariamente. 

· Muitos órgãos públi~os e instituições financeiras já adotam esse sistema de 

,, ,;.,; ,.,;, ~t!?n,d,ir;TI,9,nto., (!U!? tenj 1?.o.~ ac~itã.ç~o .do público e não requer grandes investimentos 

-f:lff~1-$':S~~~~:El~i~ 
. ·! _ , __ :_:·-, :._. - -:L'.··.'·•·e~._ .. 

. · · . . .. ,Êssáf: disdusSão não é nova. Recentemente essa mesma 

. · • Co~i~são; ·de 'Fin~~~s ·ifiibutàÇão discutiu matéria • correl~ta, o Projeto de Lei 
.... · . 237/99, télatádo pelo nobre Deputàdo Coriolano Sales. Sua excelência ofereceu um 

~~11~l8t.f.~~---~·,t·;···' .. :.:).l.1~ ~~~i~,;~~~:~ .. : · r · ... '.:?·'-: · • · ·, _,.; ;·t :·: ::;.::,' '.': · 

. : __ , 

" . .. -... '. : ; ·. ·- .. 

·-·-·· 

: -·' - ___ _:: __ ___:___: ___ .: 

- ·-.· 
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O presente Projeto de Lei vai mais além ao conferir tal justiça a 

tcidos os cidadãos que dependam de atendimento em repartições públicas, o que 

acreditamos ser medida mais acertada, uma vez que a instituição de uma lei 

aplicável somente aos bancos poderia ser facilmente considerada inconstitucional ao 

discriminar aquele que necessita de atendimento público, como hospitais por 

exemplo, dos demais.' 

Diante disso, muitas das propostas que encontram-se no 

substitutivo que oferecemos são inspiradas no texto apresentado pelo Deputado 

Coriolano Sales ao Projeto de Lei 237/99. Entretanto, procuram corrigir alguns 

dispositivos que são, data vênia, desproporcionais, aos objetivos da lei, como por 

· · exemplo o fechamento definitivo. da instituição após três reincidências de ocorrência 

, .... ; > '·- dé atendimento além .do tempo limite estipulado, o que acreditamos causaria 

m~~~ii~~~~~~~;: ~:"~i.:o~"'~ra:~,d:;:•.···· 
>': ·•; :· '; ';<,c6m~9ii:l~dê ,'·aos,. '.cidadãos, • _ os.. correspondentes ·bancários (farmáCias, 

. supen:nercados~ postos de combustíveis, lotéricas etc.) que abrem contas, realizam 

pagamentôs, depósitos, saques·etc .. 

• '· • 'Dois ·dos" projetos apensados, ·· de forma absolutamente 

destemperaoa,. estatuem justamente penas de suspensão e cassação do alvará de 
· .. ,;:.x;ftm(;ionamento;, nq:.;caso·:::espebífico: das agências bancárias: que reincidem na · 

' ;:;'l~fr~~Ô:~drá; Ce.rt~e~t~.:~~9 se ri6nsiderou as cons~quênciàs da aplicação de tais ' 
i,:_._;:~-...... ·.: -: .. _· .. ;''·._,_ .-_·;• ·;:.-··.;,,;:_--·~ ..... ~;.:.~.·. '.'., ·'' . . . .: ·· .. · . . • . . '. . 

'<{jiienas .para õs .clieiitéS.;e áêomunidade local. A suspen~o qu ·a cassação do. alvará · · · .... :· .. : :· .. , .. ;.,.- .. >.·- ... :.~_-·" . .':<::-' ~t ·-:··.·;;;::··-:-.·.". ·'.·.' ····:' . -~-, .. '. '·· : ..... ·. i .· 

de fuhcíonar'nento implicani' respectivamente o fechamento temporário ou definitivo · 

. da agência,. Na ev~ntua!!(ja~e, de aplicação de tal pena, como Ós clientes iriam 

movii:nentar seus _recursos? Go~o as empresas locais .iriam compensar seus · 

c~eques, . contratar empréstim9s ou descontar duplicatas? E como ficaria a 

' ' ' ' pfoclirá decorrente do fato de ser única_ ' ' 

'' '' ' ·;. :;:·:: '.·· . _' ':Â1éirr_ ~º mais, multo embora o ~xame dos aspectos penais ' 
A ' .,. • ",º, ,. ·1·. O ' • 

esteja a çargo da ·comissão- de Constituição e Justiça e de Redação, há dúvidas 

·,· .· 

' •. ' ' iqua,nt9 ?. c9nstitupip.n.~li~~d~:;ci~ uma l~i federal estabelecer como sanção ato do ' 

'it1:•líl~ií~~l~~~t~ :.. .1!~i~,,r~~~~;~::r:i11i;; ,11, ,, . 

'· 

:-. 
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. :.,·-

· ... 

/1::;:·.,;.;. ; .. : 

·.: •..... j'. '•" 
. , . . 

.. ,; '• ·•··· .. ... ; .· 

PÓder Municipal, qúe é quem'. tem competência para conceder, e cassar, alvará de 
fiindonarfrehto c:oncedido pelô Banco Central do Brasil. -

Assim, não vemos como apoiar os projetos de lei apensados. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa púbica, não cabendo a 
este órgão técnico realizar exame de adequação quanto aos aspectos financeiro e 
orçamentário públicos de todas as proposições e, quanto ao mérito, votamos, pela 
aprovação do Projeto de Lei nª 3.832, de 1997, com a emenda aprovada na 

- Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, na forma do 

23 

- _ sLlbs:iíll1ÜvÔ que aprêséntârf.ios, e peta rejeição dos aperisados Projetos de Lei riª -·· 

-_ 4.515. de,1998: n21 .. 137, ~eJ999: e 2.106, de 1999 
. . ;·:, 

Sala da Comissão, em 31 de janeiro de 2006. 

. : :-.. :.:.· .. ·., ./:::-·., .. 
Deputado Mussa Demes 

'' .. --- -·- -- ·a_;JfA><·!·::·/,). <:. ·:i. '.'.' • -•· }:.... • -
('.(:/,e:- · '~-; } 'i Ç-'. -~- '">' 1·ó sues:Y.i'n.ln'1'o<A"o'F>iioJEro oE LEI Nº. 3.832, oE 1997 

Relator 

.- --- - ' {A_peÍisós os:PL nº 4.s1s: de 1998; 1.137, de 1999; e 2.106, de 1999) 

:.· 

· ... ·-· Dispõe sobre ó atendimento conferido aos 
usuários de órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais e dá 

-- •. outras providências;. 
:·.- .. : ·.: . . 

, .. ;~~p :C~n,~~ess9J1l~~i?n?I decretai : - ; • - < _ •- ---· _ .... 

·- :Áí:t.: 1i' Córri base ri~ preceito constitucionàl e na Pólítica .... •.· " .· .. . . . 

Naciona:i de Reiaçõe~ de •ê:ói;sU'r.iiç; regula ó atendimento à população que recorre a 
qualquer 'upa de serviço -pú~lic;o. em nível federal, estadual e municipal, inclusive 

_ -··- __ posto~ de saüde e instituições financeiras públicas e privadas. 

~ç;q.<;-<it.1MfJ~;A'J::';{~ .;,• .e: .;0 :;:: j, '.i~~~4.~~!Ci: ú~tq(}· ;ps _ór?~º!l _ P~?!ic?~ f~~~ra\~,. •. ~sta~yai~ e •- .. 
'i :~:-sti'?'i:\i'\;LiJ:lHl)!PIP,~1-!lO't'lt:lus~y~ ·~çi~tfie·~ai,íde e inst1tu1çoE?s t1rianceiras_publ1c;as e pnyadas, '. __ .• --. 

~\~l.~'j,:\'[tr~:~tV!g~!;~fl~~~-1~~~~~~i~~êlm~nJ~,:~?-Pú~iico_•p~--P.f.~.z,~--~~hé.~~~-·-·$s•_-(t~fü~'.f,,1·2- ·_ 
" ''•"? > \~- ;; ·-«tnC<>} 1111nuto$'ou•:o.ferecert :nc> ·mesmo ·tempo; formas· alternativas ôê atendimento · · · -

. - ' .,.:qu~-katlíefaçaftj Çlisliáii6~;:i~~usht~êmhôrários diferenciados. , - - -·-
,:.~, ··: ' .... :.:. ' '·' . . . 

; . ;: ·. ~. . . . ' . ; :: ........ ; ·. ' . 
. ; ; ·;·;:' .·· '·; .. 

,;· ~· 
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24 

. . . · Art z.i Para comprovação do tempo de espera, os usuários 

r~ceberão junto aos guichêsde atendiinento ou caixas um comprovante ou "senha" , 

em que constará o horário de recebimento da "senha" e, ao ser atendido, será 

registrado, no mesmo comprovante o horário do atendimento. 

§ 12 O cumprimento da formalidade prevista no caput deste 

artigo deve observar o seguinte cronograma, a ser atendido com base no 

quantitativo de dependências dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

Inclusive postos de saúde e agências de instituições financeiras públicas e privadas, 

computado a partir da data de publicação desta lei: 

:;;'it 'Jk(:,;;. ::: ' ; ;0.j1 :;.:; 25~/o (vinte .e cinco por centq), no mínimo, i;10 final .. do. 
:-.;'<Hr·:::~·:.:t.::·}(<~: ... ..J: .. ·.:·._·. :::·'.:· ,,-_::·· :'. ... ,:·· ·:::_: :·: ·. · · . · .-:··- • · · ·•·• · · .. ·· · .. · 

·, j)rimêirci't~irnestre; ' · • : • · ··• · ·. • · . . , · . . · · 

. : 11-'-SOo/o (Cinqüenta por cento), no mínimo, ao final do segundo 

trimestre; 

. Ili ...: 75% (setenta e cinco por cento), no mínimo, ao final do 

., .. terceiro.trimestre; .• · ·.!'·•• .·•. . ...•. 

,~~/,i,f ri)1~1,m~~~~,1r1~~#~c ::;:~ó~:~::: ..... ~· . 
• : •. ins~ála(.c),. equipameilfo d~ serihas nos locais que dão acesso às filas, bem como 

' · avisos para que . os úsuimós. retirem sua senha ·(número); para Órdenar · o 

atendimento e não: cobrarão•qualquer importância pelo fornecimento obrigatório de 

senhas de atendimento. ' ' ' 

............ ,. ,,•"';:!'~r'·, . \. • ;. , : .. . ; , <)~ri'. 'afôs :estt:iljeJecimentos referid9s no· oaput do art. J º .. 
. ::c~~·: .. iL:: . ..; ...... :.': .. '>~·-~·::~·:~.::.i:-f,.'., ·~·/: ... ~·:;~·.,:·_· .. ,~ .. !·:>'!':·····. "{;>.:·~,,~-· ;· .. ,: .!:·:.- .·: ... ._ · · ... : · ·: ·. .. . -.. · · 

· · .. ··.·.· · •:;•,;_:r,;fqei(~rãq;:<9btigatoriart1entei.C'duránté ·. ·o horário. de. atendimento ao·. público, 

/ ;·.·· .. ·;!{'é;:;:{L~i~R~Ki~i'.~~·,4~te~~rfu;rilõl"9H~ri(e;mê~io de guichês bti:.outiaãformasaltemâtivas• . 
. : de'ãtendimehtb;.provéndii o tnâxirrio de segurança parà seus usuários. 

Afb\4~;.'AS,,~nções administrativa~.a serem (ilplicadas são: 

,. ' .. ': ::-. 
1 - advertência, quando da primeira infração ou abuso; 

.. :~ ;: : ' '.' : i '\_:;!,,;~~ ;:~•$\":\'.l\i ': -~ti t ,,.,, ' 'h:' 
' n ..:. rriúltá, erri caso de reincidência; '' 

'
; ,: .:.· ••· ~ ' . . 

":';:,. 

··r·I .-·: . 

... :.;~i;·~i;~;-.·~.;: J:>'.. .. .... 

. ·. ::"}:(··~ .. ';~- > '. ,,!_. :, _'.:)~:+''.i~:::.::~J -~: 

:~ .... 
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Art. Sº Os procedimentos administrativos de que trata esta lei 

serão aplicados, de acordo com as normas vigentes, quando da denúncia, por 

usuário ou entidade da sociedade civil legalmente constituída, devidamente 

acurnpanhada de provas, ao órgão responsável do governo federal, estadual ou 

municipal definido na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único: Apresentada a denúncia, caberá ao 

representante do estabelecimento denunciado apresentar sua defesa no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação do mesmo. 

Art .. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

· .... produzindo efeitos ~pós decorridos 90 (noventa) dias. 
··.·· . . •,'•, ., ·. '("'i .· 
.: ·:.' ~ i· . ' . . . ; :: ' 

.. .. •.: :::· . 
· .. ~~·:.:' . 

· :salél!dà Comissão, em 3l de jarieiró de 2006. 
'.· · ...... ·· 

·-~-: .. : ... 

Deputado Mussa Demes 

Relator 
·./'.~·-:. ::;_~·:,·._,:;'' ··~ ;_. - '·'" · .. ····-:'' 

· ' . : . . '· •· A prop0sição ~~ ·~pigrafe toi objeto de vÓto de nossa parte pela não 

implic~ção ,da matéri~ com aum~nto ou diminuição da receita ou da despesa 

,; . ·.·.•. ,púqlicas,·.·· não.· cab4\lndo ·• prominéfamento quanto à adequação financeira e 

~·; :.,,; ;:3.;it:~~;}~ç~~.~(f[i~- d~ P~~~~~·.ig~.~iP:~;s_n2s•4.s15/98, 1.137/~9 e g:106/99. apensacios •• e. 

;t; • fI;<:.:.j'.q~.êftj$ridàj:!á, Comi~são'dê.;Djjtesa.do Consumidor, Méici Ambiente e Minorias.e, no ·• · 

;; -~-'~··'-~f;t~:~~é~~;l'~1'l~;:~~~~~~;,~j~~~to;·#. ~ª ~mencia da bbd~A~ .. com Substitutivd, ~ :: ; ... 
pela rejeição dos pL's ii2s '4:515/98, 1.137/99 e 2.106/99, apensados. TodaVia, : 

. ' . . . . - . 

. durante a'discussãci da maté'iia,. foram apresentadas consideráções sobre o Projeto, 

.· · que acolho como oportúnas e convenientes . 
. ·•O•.·• 

•' ' ... ':; .. ·. ,, 

}·: . 

. (,. 
·_ -·--------· __ ._·_ 
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--··-··------

. : . . ' . 

. ·· ' : : O Deputado Edúardo Cunha propôs a supressão no Substitutivo da 

obrigatoriedade do cumprimento desta Lei pelos órgãos públicos estaduais e 

municipais, uma vez que medidas para atendimento desta Lei demandariam 

investimentos dos Estados e Municípios, muitas vezes sem condições de fazê-los. O 

ilustre parlamentar alegou ainda que, apesar de considerar a medida justa, a 

iniciativa da adoção deveria partir das Assembléias Legislativas e Câmaras 

. Municipais. 

Nesse sentido, apresentamos um novo Substitutivo, no qual são 

. . mencionados. exclu~iVamê~t~. os órgãos públicos federal, tendo sido retirados os 

• .estaduais e municipais. 

L ; : {::i$Fc '. Di~nt~ do 9xp13,sto, ratificamos nosso voto pela não implicação da 

' :· . \/'.i' tflatéJ'ia.: ,COJ1'.l.é ai:miento-• Otj jµjrnim.iiçãO da receita. OU .. da ;·despesa públicas; não 
.:~_::::::;:.~-:;.~·.;e·>.~,: ii_:;:.:: -,':/·'.'. :.~:: .:·. :t:. ::.; :: . :·, r;~I). ~- : =~:::: -:~ .. -.:!f:<·_·· .. :}-:'.':~: ;·:,. : ;- ,.-:. ._ . · • · ..... :··:· . ... : ;· ; , :··· · .. ; .:· . 
•·· :> ;cp(3,bef1do;p.ronunc1amento quan1Qa adequaçao financeira e orçamentaria do Proieto, 

· .... dos PL'~1h§s 4'.s1s/~8, i1~7y~:~ 2'.106/99; apensa,dos; e da erne~dé'. d~ éoniissão 

··de Déifes~ do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e, no mérito, pela' aprovação 

do Projetoe· da em~da da CDCMAM, nos termos do novo Substitutivo em anexo, e 

· pela reje.ição dos P~'s ~2s 4.S1s/9s, 1.137/99 e 2.106/99; apensados . 

' ;_. ~- ~ :. : -., 

...... ,; .. 

. . . ,. .. . :: 
:' '• .. ,, :· . . , 

.. l. ·:'• 

.. ;.· 

. ' .••. ···<·:· 

··•··. S.alad~Comissão, 24 de maio de2ooa.· 
. ':'. ; ' . ' .. ~· . . . ; .. -~" ; ' ~.:: . : . ' . . : . ' .-

~. .. ·.· ,, . 

. . ~i~·f~·:):~:~·<j:}1r-.:~~~;i:.,' . ·. :: .... , ':,· .. : 

. :' i , . . . :' D~putado Mussa Denies 

Relator 
. !:.· 

·.:.-· 
·, '. 

, .. ··· .-••• T 

. : ~· :·:·· ' . 

;, '. 

.-<· . 
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: ~~:·~r ... 
. ,;;j·1;~:J , ... 

, ·~ . 

2°.SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.832, DE 1997 

. {Apensos os PL nº 4.515, de 1998; 1.137, de 1999; e 2.106, de 1999) 

Dispõe sobre o atendimento conferido aos 

usuários de órgãos e instituições públicas 

federais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

27 

Art. 19 Com base no preceito constitucional e na Política 

Nacional de Relações de Consumo, regula o atendimento à população que recorre a 

.;.:;;.;,qu~lqtiêf;~tipo ,de servjçopúblicci,:.em.nfvel f~deral, inclusive postos de saúde e '< '.,, .. :: : .. :~:i:'Y:T:~:·;:.''"':--'.·;·}:··'--'::;:~.:1;.p::.· .. ' .. i· :: ·: .. ·· __ .· .:;:;· •.. ,-;;~~:= ~:~;::.' :-~·:: =·· ·. • . . ... · ... _., ;.· :· ,. ... :·:· ,_:· .. . i 
· · institoiÇõés financeiras públiêas ê privadas. · .. , · · : •. • · · · · · · • . ·. · .· 

Parágrafo.único. Os órgãos públicos federais, inclusive postos 

de saúde e . instituiÇões fina~ceiras públicas e privadas, ficam obrigadas a prestar 

atendimento ao público no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) minutos ou oferecer, . ,. . ... . .. - ........ - · .. . 

. . · /; ; ::·, º: f.)9 .i,nesmo. Jempo, Jqr;rp~~ :alternativas de atendimento que S;itisfaçam o usuário, 

.• 'J:~::··i~J;ih~!~~i~ni~H~;ár:~~~i1:~r~n~i~~~1-:.·:· .. · • · · · ···••··· ..• ·,,, · •.. 
. . , ''> f':'.;i::.' .••'<:· ·:.•,:;b: : -~· .' ''Art.::22:tiParà:''i::omprovação do tempo de espera •OS usúários ; · 

.· , .. ' '· recebe~ã~ junto ~~s-guic~ê:'dt/atendi~~~t~ ou cai~~~'~m co~~,;~v~~~~~~ "~e~h~", 
· e.m que constará o horário de recebimento da "sentia" e;_ ao ser atendido, será 

registrado, no mesmo comprovante o horário do atendimento . 

. § 1~ 6' cumprimento da formalidade prevista no caput deste 

.. W.+.: ::~.~!R~:;·,~ªx~ ::~t>~~:~r:~~,~,~~~~iKfe . ·~,~~nograma, ª .· s~r ·• at~ndi~() •. com · base· ..• no. . . 

<. b.;.,;iq~<:i;itit~~~(): ~,e d~p\:)r(dêt;1ci~~ }q~ t?f9~9s: públicos federais, inc;llJ.siv~ po,i;t-:i.~. d13 .· .· 
- , ··.:i.;-,':·:::.'.-'·-:~~:'. :'._:);:r(;'.:X'i.!:·i ·:~~'·:e~:-: .::~.:r~:. :· ·' :=_: ·!· :::- .;:_::.;1._.:·.:.~:.". :'.'.~"l\~.;.:J.:;:~1':. .. 'J:':._:. .~ ·: , ·. ;: : · · .. ·. ·. -__ · . , ··. ·· ·'.. , .. ·:- ;.;.. -\ ::· ·.· -'·'. \·;: ::::··;::(;'. _ ·· · ... , 
· .. , >··e :;) s~tige ~;agêneiéi.1? de ins!it~!Çõª'~ tfrfanceiras públiC?s e privadiis. corripUtiidó a pártir t • 

. '· ·~. ·. . ." ;·: ~:'.'.:: :-;_ ; '. ·.;:;; "': :·: ·;···:: .. ··. :~ :;·· .: , : .: :·:·:;~~"::_:·· :.;:[e ...... ,. . .,,. '· ., .. ,. ·:· . . . 

·. •.'. .. ··.'da data de publicação desta lei: 
··· . . · . • r -'-:25%(vlnte e cinco por cento), no mínimo, ao fi~à1 do 

pi'inieiro trimestre; • • · · · · · 

· : ... · ·.·• 'f'. >: · ,;,. "' · ·. · <·,: ;·11;5(fo;~(cinquenta por cento), no mínimo: ao final do segundo 

~~,~ll1_.~_:_:.!~!;_:_~_,_il.lf i~0.tr:;~), "' ~'"'1t;r;~~~ ·. 
~ ., ., . ·- · ... -:··: :- . :· . . ,, . 

. .. -
"' -· _._;- . : ' :.·· ... : ... 

-~: _____ _._, .. 

=~:-
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IV-100% (cem por cento) ao final do quarto trimestre. 

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1 º deverão 

instalar o equipamento de senhas nos locais que dão acesso às filas, bem como 

· avi$OS · para que os usuá~os retirem sua senha (número), para ordenar o 

· .• atehdirh~nto e não cob~arãó qualquer importância pelo fornecimento obrigatório de 

senhas de atendimento. 

Art. 3º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1 º 

deverão, obrigatoriamente, durante o horário de atendimento ao público, 

· Clisppnibilizar..qatelldimeoto;por intermédio de guichês ou outras formas alternativas. . 
·'·"······" :;~ i;.·· :-.--~),·: ;:.:i'{···-·0:' _ _. .. ::: :.;.'_· '• .. -_'. ··:::·.'_ ·;7:·.::::_·_f::- / ~- ·_": -... ··· .: . ·':. : ' ·.. . . ' ':· . . ". ' - ·: : .. : : ·-·. : 

.. •; 8~'.a(iilnd,i!nento; prO\i'Em.do c)'.'!liá>ilmo de ~egurança para seus usuários .. · · • .· 
<"'e • · - :, :' ~;<~<~::~/~~: ~:::;~t ·.:k~ ... : :;.fr~> ···:: ·· ._, ·:>_:: ."·'. -~~·):. :3;r1·:.-t;i·: -'-;~::: . · .... : -: -: _ . . . : .. : .. · ·. -, ::· >- .~> __ ,_, .. --. :.·: · ... ·· · 

';•: i• !! •' <'..] Art. 4~:As;sâpções administrativas à serem apliêadas são: 

1 - advertência, quando da primeira infração ou abuso; 
. : •!-.. ' 

li -: multa, em caso de reincidência. 

· ....... · .. · .... ·. ' · ... · .·· . . . . Parágrafo único. O valor da multa, seu destino e condições 

·~,~lfiiM~~Si~~~~~~"::;~;~;,~~1~; .. 
.. ;• \ :\''''./· .· '' .~F!íaQJ; ciP!!C?dQS; :d1~H~ca~dq/.~~as normas vig~ntê$;.' qiJandb da denúncia; pót . . .. . .. 

usuário . ou. entidade . da . sociedade civil legalmente constituída, devidamente 

acompanhada· de pró.vas, ,ao órgão responsável do governo federal definido na 

regulamentação desta Lei. 

, ... 1(:~~Íh'*i~#"~"~~~~it::"";u~.1~~.:;:;~ 
· ·•· ?,:/:?\!\l~?tirti?'~~·1sjqilip~e,) di!j.$i!Ç.9pt<i.pos .~ partjr da notifiçªção do rj'lesmo. i · .. · · · ....... · . . • 

·: ·.,;,:,:· · . ;:L ·:.. y ~~l-: _.-,.: .: :. :.; < ~:-; , : .· :.>'.._.:_ . )·:;.~ ~;. ::·1 ·:. ,, ~ ,i;·, .. ;._':fi.:s:?~; ~·;;t··· ,- · .. _.;.,. ; ....... ; ._ ,., : · · · . >~~,; .:, .t...e:.: : · :::. -··:··;·:: ~'·· ::· ~,.,.~.;_ ;·. :-: : , ,~.~~· - : .::--:·,:; ·-. : 
•• ' . ·'' : ..... ·.. < Arl>'6°''Estã:'l:êiêrltrara em vlg&'f 'na diità de sú~FpuolfoaÇão, 

· • •·. 'produzihdo:~feitos ap()$ dêc;orriâos 90 (noventa) dias .. 
,.. . ' . ' . ·- . 

_,.,,:.:, '• 

''~·~::·'..::·; . ·. ·• ' sa&f4â comisSão, em 24 de maio de 2000. 
,, ... 
~~- ·: .. 

• .. :. 

,. ; ,:;: .: 
~ · .. . ,.r· ., ,•' '·., 

~~~--~··~····'--'--''·-·--·<•...:-:,_,,_•_:_,_ ... ,. .. 
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.. , : .. ..-. \T'.\ ~~- ·> .~ . 1 = -· .. , , :-.. ·', :· '.·:1 ·· 

~~l;~~~f ;~; .. :·;~· ,;:;•JÍf ~i\\~tf~t~;~·Ji~.'.~~~l~{~.~'.;'.~j~.':•·1~i~l~ir:i;i:ât;.·;;,; ·· • 

"·: :. . 

111-'PÁRECER DACOMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária do. Projeto de Lei n2 3.832-A/97 e dos PL's n2s 4.515/98, 
.Lt37/99 e 2.106/99, apensados, e da emenda da Comissão de Defesa do 

····Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e, no mérito, pela aprovação do Projeto e da 
··emenda da CDCMAM, com Substitutivo, e pela rejeição dos PL's n2s 4.515/98, 
1 .137 /99 e 2. 106/99, apensa dos, nos termos do parecer e da: complementação de 
voto do relator, Deputado Mussa Demes, contra os votos dos Deputados Pauderney 
Avelino.e José Pimentel .. · 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
. ·.'' . 

. i.':),. .. ... , .... .·, . 
. · .. :· . 

. . ··· .· Tit Mbreira ··~rã~c~, \i~ri!iictente; Vignatti., ~; Lúiz barloá iia:u1y, Vice- • 
·Presidentes; · Álbénéb Filho; i .áir1tônio Cambraia, .Ari1âldo · Madeira, CaHos · Willian, 
Coriolano Sales, Delfim Netto, Eduardo Cunha, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja;. Francisco Dornelles, Geddel Vieira Uma, Gonzaga Mota, José 

. Carlos Machado, José Pimentel;.Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Milton Barbosa, 
. ML1ssa E)emes,. Paudemey.,.Avelino, · Reinhold Stephanes, Roberto Brant, Virgílio 

· · · : G.uimarães, Jo9é Mi!itão, Paulo Rubem Santiago e Sandra Rosado. 

Deputado MOREIRA FRANCO 
Presidente 

"''. 

--~~;~i :.i:\~~it~:\ '. ·''· •, :e:,,:.,~,··:··; 
,, -~·~;:,.: : ·. 

" 
:::-r .. · 
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